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LICITAÇÃO 

 

EXTRATO DE CONTRATO  

CONTRATO N. 01.107/2022  

DISPENSA Nº 007/2022  

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MAE 

DAGUA  

CONTRATADO: ERSEL – EMPRESA DE RECEBIMENTO DE 

RESIDUOS E SERVIÇOS DE LIMPEZA LTDA.-ME, CNPJ Nº 

44.720.380/0001-04.  

OBJETO: Contratação de empresa especializada para o recebimento 

e destinação final dos resíduos sólidos (lixo urbano) produzido pelo 

município e destinado para aterro sanitário, devidamente licenciado 

pelo órgão estadual competente, na forma estabelecida pelos arts. 3º, 

VII, XII, XVII, 6º, VII, VIII; 7º II, XII; 10; 26; e 30 todos da Lei 

Federal nº 12.305/2010 (Política Nacional de Resíduos Sólidos), 

devido a realização de licitações anteriores que não acudiram 

interessados, restando as mesmas Deserta.  

VALOR TOTAL: R$ 92.160,00 (noventa e dois mil, cento e sessenta 

reais),   

PRAZO: 12(doze) meses   

DATA ASSINATURA: 22 de julho  de 2022.  
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